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LEI N" 785 DE 15 DE AG'oSTO DE 2024.

"INSTITUI O PROGRAMA DE
PREWNÇÃO E ATUAÇÃO
COIf?RA CRIII4ES SE)(UÁIS NO
AMBTTO EDUCACIONAL DE
SANTA /NÉS E DÁ OUTRAS
PROWDENCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAI{TA INÊS, ESTADO DO MARÂNHÃO
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS APROVA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1" Fica instituído, nos termos desta Lei, o Programa de
Prevenção e Atuação contra Crimes Sexuais no âmbito educacional de
Santa Inês, além da semana municipal de prevençáo e atuaçâo contra
os crimes sexuais.

§1" Para fins desta Lei, consideram-se crimes sexuais aqueles
tipificados nos artigos 213 a 278-C do Decreto-Iei n" 2.848, de 7 de
setembro de 1940 - Código Penal.

§2" O Frograma instituído por esta Lei é formulado segundo o
principio da prioridade absoluta da criança e do adolescente, conforme
estabelecido no ârt. 227 da Constituiçâo Federal e no art. 4o da I*i
Federal n" 8.069, de 13 de jutho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, principalmente com o objetivo de assegurar os direitos
referentes à saúde, à educação, à digrridade, ao respeito e à liberdade,
além do Programa de prevençâo e Enfrentamento ao Assédio Sexual e
demais Crimes contra a Dignidade Sexual, conforme Lei Federal n"
14.54O12023.

§3" Fica instituída a Semana Municipal de Prevençáo e Atuação
contra os crimes sexuais, anualmente, em semana que antecede o dia
18 de maio, passando a integrar o calendário municipal de eventos de
Santa Inês;

§4" Fica instituido ferlado municlpal o dia 18 de maio, por ser
o dia central da campanha 'Maio Laranja", que tem por objetivo o
combate de qualquer crime sexual contra crianças e adolescentes;

I

Art.. 2" O Programa de que trâta esta [,ei promoverá açôes com a
comunidade escolar, para prevenção e combate de ilícitos sexuais, com
iniciativas que contemplem:

I - a reali"aç5o de campanhas de conscientizaçào nas escolas da
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II - implementaçáo de cursos e debates
envolvendo toda a comunidade escolar, com
informativo; e

relativos
apoio de

ao tema,
material

III - formaçáo e qualifrcação permanente dos gestores, corpo
docente e demais profissionais sobre o combate aos crimes sexuais no
ambiente escolar e extraescolar.

AÍt, 3" Os estabelecimentos educacionais de Santâ Inês terâo
a-fixados em salas de aula e em mural, cartazes contendo o número do
Conselho Tutelar de Santa Inês.

§1" Os caÍtaz es informativos serão fixados em local de plena
visualizaçáo para os alunos e demais integrantes da comunidade
escolar.

§2" Sempre que houver alteraçào do
Tutelar, os cartazes sofrerão alteraçáo para
atual.

número do
divulgação do

Conselho
número

AÍ1.4" As direçôes das escolas particulares serão responsáveis
pela fixação dos cartazes, conforme orientações do artigo anterior.

Art. 5" As unidades escolares de Santa Inês poderáo elaborar
políticas internas de prevençáo e combate aos crimes sexuais, por meio
da disseminação de práticas e ações que contemplem a coibição desses
atos:

§1" Para implementar o Programa, cada unidade escolar, poderá
criar uma equipe de trabalho, constituída por integrantes da
comunidade escolar.

§2" Poderão ser conüdados conferencistas ou palestrantes, nâ
modalidade de trabalho voluntário, sem qualquer ônus para o
Município ou unidade escolar;

Art. 6" Os estabelecimentos educacionais de Santa Inês
encaminharáo as denúncias para o telefone do Conselho Tutelar de
Santa Inês ou poderào disponibilizar canais de denúncia acessíveis aos
discentes, docentes e demais colaboradores, sendo amplamente
divulgados à comunidade escolar.

Art. 7" Quando veriÍicada a prática do ilicito sexual no ambiente
escolar, deverão ser tomadas as providências que se façam necessárias
p€rra que sejam aplicadas as sânçóes defrnidas por Lei.

§1" Visando o processamento de denúncias, deve ser criada
comissáo própria para a apuraçáo dos relatos no âmbito da unidade
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escolar, sendo o resultado encaminhado para a Secretaria Municipal de
Educação, para ciência e providências administrativas cabiveis.

§2" Para lins do disposto nesta Lei, serào apuradas eventuais
retaliações contra:

I - útimas;

II - testemunhas; ou

III - prohssionais que apurem a conduta delituosa.

§3" A Secretaria Municipal de Educação deverá tornar público,
anualmente, relatórios estatísticos sobre o programa, para Íins de
planejamento, implementaçáo e correta execuçáo desta [ri, preservado
o alonimato das partes envolvidas.

Art, 8" Os estabelecimentos de ensino deveráo disponibilizar
apoio psicológico às útimas, de forma individual ou em grupos de
discussáo, prestados por proÍissional de psicologia, através de fluxo de
atendimento com profissionais indicados pela Secretaria de Assistência
Social, Secretaria de Saúde ou através de convênios com Clínicas e
Instituições de Ensino Superior.

Art. 9" O Poder Executivo poderá celebrar acordos de
cooperaçáo e parcerias com organizações não govemamentais,
universidades, unidades de saúde, entidades conveniadas e demais
órgãos municipais para a implementaçáo dos objetivos desta Lei.

Art. 10 Esta 1ei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 15 DE AGOSTO D8,2024.
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Luls Felipe Oüvelra de Canrdho
Prefeito Muaicipal
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